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Relatório Circunstanciado sobre a Gestão do Presidente do 

Legislativo Municipal de Nova Bréscia 

Exercício Financeiro de 2024 

 

 

 

Conforme instruções contidas no Artigo 115, inciso I, alínea “a” da 

Resolução nº 544/00, atualizada, apresentamos o Relatório Minucioso do 

Administrador, Sr. CRISTIANO CARLOS LASTE, referente à Tomada de Contas do 

Exercício Financeiro de 2024, constando às metas físico-financeiras previstas e 

alcançadas, conforme o que foi estabelecido no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e no Orçamento Anual do referido exercício. 

 

 

1 – INFORMAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 

EXERCÍCIO DE 2024 

1.1 – Informações sobre os repasses financeiros obtidos: 

Banco: BANRISUL 

Agência: 0914 

Conta nº: 04.059138.0-5 
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1.1.1 – Devolução dos valores em Bancos para o Executivo até 31-12-2024:                      

R$ 116.468,79.    

1.1.2 – Saldo em Bancos em 31-12-2024: R$  --x--    

1.1.3 – Saldo em Bancos pela Razão Contábil e Conciliação Bancária: R$ --x--      

 

 

 

 

 

Mês/2024 Valor Recebido 

R$  

Data dos 

Recebimentos 

Observações 

Janeiro 73.300,00 02/01/2024  

Fevereiro 73.300,00 16/02/2024  

Março 73.300,00 04/03/2024  

Abril 73.300,00 08/04/2024  

Maio 73.300,00 15/05/2024  

Junho 73.300,00 03/06/2024  

Julho 73.300,00 05/07/2024  

Agosto 73.300,00 06/08/2024  

Setembro 73.300,00 12/09/2024  

Outubro 73.300,00 03/10/2024  

Novembro 73.300,00 12/11/2024  

Dezembro 73.300,00 10/12/2024  
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2. DAS METAS PREVISTAS NO PPA, NA LDO E NA LOA 

As metas previstas nos orçamentos obtiveram previsão e realização em 

31-12-2024, de acordo com a execução orçamentária do exercício findo e documentos 

contábeis pertinentes. 

 

3. DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS 

Ao final do Exercício Financeiro de 2024 foram inventariados, física e 

contabilmente, bens móveis do Legislativo Municipal, sendo que não foram 

encontradas diferenças em relação à escrituração contábil. 

 

4. DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

 Não houve alteração no quadro de servidores da Câmara Municipal de 

Vereadores de Nova Bréscia no ano de 2024. 

 

4.1 – Relativamente a concursos públicos: 

Não houve realização de Concurso Público, nem admissões decorrentes 

de concurso público anterior no Poder Legislativo Municipal durante o exercício de 

2024. 

 

4.2 – Contratações Temporárias: 

Não houve, no Legislativo Municipal, contratações temporárias durante o 

exercício de 2024. 

 

4.3 – Revisões e aumentos de remunerações: 

Ato Legal: Lei Municipal nº 2.527/2023 de 19 de dezembro de 2023. 

Correção de 5% ( cinco por cento ) para o ano de 2024. 

Servidores do Executivo e Legislativo, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Municipais.    
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5. DA RESPONSABILIDADE 

Exerceu a Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Nova 

Bréscia, durante o Exercício Financeiro de 2024, o Vereador CRISTIANO CARLOS 

LASTE. 

 

Sendo o que se apresentava, segue junto a este Relatório, o Relatório e 

Parecer do Responsável pelo Controle Interno deste Município. 

 

Nova Bréscia, 10 de março de 2025. 

 

 

 

Vereador Jair Lorenzon 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 
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